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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 301/2019 - Modifica a Lei nº 8.600/2016 que inclui a CERVEGERAIS no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas/MG.

AUTORIA: Vereador Renato Gomes
Relatório

                                            A proposição em tela, cuja autoria pertence a membro desta edilidade, objetiva modificar a Lei nº 8.600/2016, que inclui a CERVEGERAIS no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas/MG.
                                 O projeto foi distribuído a essa Comissão de Legislação e Justiça para emissão de parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

         Presentes na reunião os vereadores competentes da Comissão acima mencionada, respectivamente, Vereadora Marli Aparecida Barbosa, Presidente, Euro de Andrade Lanza, Relator e o Vereador José Pereira da Silva, Membro. Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.
                                            Fundamentação
 
A proposição em tela não está criando novas atribuições aos órgãos do Poder Executivo. A matéria se encontra em consonância com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas - LOM, uma vez que se refere a assunto de interesse local e, ao mesmo tempo, não se enquadra em nenhuma das matérias reservadas à competência privativa do Prefeito.
Constitui objetivo do autor da proposição alterar a data da realização da CERVEGERAIS, instituída pela Lei 8.600/2016, de junho para julho. Em sua justificativa alega o autor, que a CERVEGERAIS se realiza em data que coincide com tradicional evento da vizinha cidade de Curvelo, o que enfraquece a participação do público e prejudica diversos setores econômicos da cidade, que se beneficiam com a CERVEGERAIS , evento que fomenta também o turismo local  .
Pretende-se, pois, modificar o art. 2º da mencionada Lei, e desta forma alterar a data de realização do evento, permitindo uma maior participação de público, o que trará benefícios para vários setores da cidade. 
                           Sendo assim, trata-se de causa de interesse da municipalidade, podendo a iniciativa partir de membros desta edilidade, ancorados na sua competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

   Conclusão

                            Em face do exposto, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 301/2019, opinando os membros componentes da Comissão subscrevente pela votação e aprovação da matéria.
                            Sala das Reuniões, 22 de agosto de 2019.
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